
 

LEI N° 813/2022 
             DE 13 DE MAIO DE 2.022 
 
      

 “Dispõe sobre denominação de logradouro 

público que especifica”  

 

 

                       

  A Câmara Municipal de Pedra Bela em sessão realizada no dia 10 de maio 

de 2022 aprovou e eu, Álvaro Jesiel de Lima, Prefeito do Município de Pedra Bela, sancio-

no e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica denominada Rua “Lucas Cento Fante” a Rua sem Denomina-

ção localizada no Bairro Maciel, com inicio nas coordenadas Universal Transversa de Mer-

cator 352565.61 E e 7478742.26 S, no entroncamento com a Rua Domingos Centofante, no 

Km 0,575, é denominada Estrada Municipal Secundaria. 

    

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotação próprias do orçamento vigente. 

 

  Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Pedra Bela, 13 de Maio de 2.022  

 

 

 

Alvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal  

 

 


